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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Resolução

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECRETO 280/ 2018 CAFARNAUM-BA 

RESOLUÇÃO CME N.° 01, de 30 de novembro de 2020 
Fixa normas complementares para a implementação 
Curricular, nas redes de ensino e nas instituições 
escolares integrantes dos sistemas de ensino, na 
Educação Básica do Município de Cafamaum Bahia e 
da outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAARNAUM, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei n°. 012 de 1° de outubro de 2007 e em 
conformidade com os art. 205 e 210 da Constituição; os arts. 26 27,29 e 32 da Lei 
Federal n°9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

CONSIDERANDO os artigos 206 da Constituição Federal que indica os princípios 
basilares para o ensino e art. 211 determina que a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de 
ensino. 

CONSIDERANDO o que assegura a Resolução CNE/CEP n° 02/2017, que institui e 
orienta a implantação da Base Nacional Curricular, a ser respeitada, 
obrigatoriamente, ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da 
Educação Básica; 

CONSIDERANDO que o art. 26 da LDB, na redação dada pela Lei n°12.796/2013, 
estipula que "os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de 
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida 
pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos"; 

CONSIDERANDO Lei n°29/2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação 
(PME) de Cafarnaum, de acordo com a Lei n°13.005/2014, que trata do Plano 
Nacional de Educação (PNE); 

CONSIDERANDO que as orientações presentes nesta Resolução embasam a 
revisão dos Projetos Político-pedagógico, Regimentos Escolares e documentos 
correlatos de todas as Instituições Escolares (Grade Curricular, Plano de Estudo e 
Plano de Trabalho), com a finalidade de implementar nas Redes de Ensino que 
desenvolvem as etapas de Educação Infantil e Ensino Fundamental em todo o 
Município de Cafarnaum; 

CONSIDERANDO o pedido requerido, neste Conselho Municipal de Educação, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação de Cafarnaum, que solicita a 
regulamentação do Currículo Municipal. 
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V- Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-
se respeitar bem como promovera respeito ao outro e aos direitos humanos com 
acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e grupos sociais, seus 
saberes, identidades, culturas e potencialidades sem preconceito de qualquer 
natureza; 

VI- Valorizar os espaços participativos atuando com autonomia, responsabilidade, 
flexibilidade, determinação, tomando decisões embasadas nos princípios, éticos, 
democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários. 

Art. 3°. O Currículo do Município de Cafarnaum deve está associado à Base 
Nacional Comum Curricular—BNCC, ao currículo do Estado da Bahia e aos 
Cadernos Pedagógicos Complementares, é referência municipal para todas as 
Redes de Ensino, públicas e privadas da Educação Básica, que atendam a 
Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental, para construírem ou para revisarem os 
seus Projetos Político-pedagógicos e documentos correlatos. 

Parágrafo Único. A implementação da BNCC, do RCG e do Documento Orientador 
do Município de Cafarnaum tem como objetivo superar a fragmentação da 
Educação balizando a qualidade ao desenvolver a equidade. 

Art. 4°. Os Projetos Político-pedagógicos das Redes de Ensino e das Instituições 
Escolares, para desenvolvimento dos currículos das etapas da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, e em suas respectivas modalidades, devem ser (re) 
elaborados com efetiva participação da Comunidade Escolar e executado pelos/as 
professores/as, os quais definirão seus planos de trabalho coerentemente com os 
respectivos Projetos Político Pedagógicos- PPPs, nos termos dos artigos 12 e 13 da 
LDB. 

Parágrafo Único. As propostas pedagógicas e os currículos devem considerar a 
educação integral dos/as estudantes, visando ao seu pleno desenvolvimento. 

Art.5°. Os PPPs, das Redes de Ensino e/ou das Instituições Escolares, abarcam 
todas as suas respectivas etapas e modalidades, tem a BNCC, o Documento 
Curricular Referencial da Bahia e o Documento Referencial Curricular do Município 
de Cafarnaum, como referência obrigatória e, ainda, incluirão as suas 
especificidades definidas pela Comunidade Escolar de acordo com a LDB, as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas complementares dos respectivos 
Sistemas de Ensino para o atendimento das características regionais e locais. 
Considerando: 

I- o processo de inclusão dos educandos com deficiências, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades nas classes comuns de ensino regular, 
garantindo condições de acesso e permanência com aprendizagem buscando prover 
atendimento com qualidade, respeitando a legislação vigente. 

Parágrafo único. De acordo com o Artigo 26 da LDB, a "parte diversificada, exigida 
pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos" forma juntamente com a BNCC, o Documento Curricular Referencial da 
Bahia- DCRB e o Documento Orientador do Município de Cafarnaum e do Território 
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V. Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas necessidades, 

emoções, sentimentos, dúvidas, hipóteses, descobertas, opiniões, questionamentos, 

por meio de diferentes linguagens; 

VI. Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e cultural, constituindo 

uma imagem positiva de si e de seus grupos de pertencimento, nas diversas 

experiências de cuidados, interações, brincadeiras e linguagens vivenciadas na 

instituição escolar e em seu contexto familiar e comunitário. 

CAPITULO IV 

DA BNCC NO ENSINO FUNDAMENTAL 

Art.8°. A BNCC dos anos iniciais do Ensino Fundamental aponta para a necessária 

articulação com as experiências vividas na Educação Infantil, prevendo progressiva 

sistematização dessas experiências quanto ao desenvolvimento de novas formas de 

relação com o mundo, novas formas de ler e formular hipóteses sobre os 

fenômenos, de testá-las, refutá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na 

construção de conhecimentos. 

Art.9°. Para atender o disposto no inciso I do artigo 32 da LDB, no primeiro e no 

segundo ano do Ensino Fundamental, a ação pedagógica deve ter como foco a 

alfabetização, de modo que se garanta aos estudantes a apropriação do sistema de 

escrita alfabética, a compreensão leitora e a escrita de textos com complexidade 

adequada à faixa etária dos estudantes, e o desenvolvimento da capacidade de ler e 

escrever números, compreender suas funções, bem como o significado e uso das 

quatro operações matemáticas. 

Art.10. Os currículos e propostas pedagógicas devem prever medidas que 

assegurem aos estudantes um percurso contínuo de aprendizagens ao longo do 

Ensino Fundamental, promovendo integração nos nove anos desta etapa da 

Educação Básica, evitando a ruptura no processo e garantindo o desenvolvimento 

integral e autonomia. 

Art. 11. A BNCC, no Ensino Fundamental, está organizada em Áreas do 

Conhecimento, com as respectivas competências, a saber: 

§1° As Áreas do Conhecimento favorecem a comunicação entre os saberes dos 

diferentes componentes curriculares, intersectam-se na formação dos alunos, mas 
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significação da realidade e expressão de subjetividades e identidades sociais e 

culturais; 

b. Conhecer e explorar diversas práticas de linguagem (artísticas, corporais e 

lingüísticas) em diferentes campos da atividade humana para continuar aprendendo, 

ampliar suas possibilidades de participação na vida social e colaborar para a 

construção de uma sociedade mais justa, democrática e inclusiva; 

c. Utilizar diferentes linguagens —verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e 

escrita), corporal, visual, sonora e digital—, para se expressar e partilhar 

informações, experiências, idéias e sentimentos, em diferentes contextos, e produzir 

sentidos que levem ao diálogo, à resolução de conflitos, de forma harmônica, e à 

cooperação; 

d. Utilizar diferentes linguagens para defender pontos de vista que respeitem o outro 

e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o consumo 

responsável em âmbito local, regional e global, atuando criticamente frente a 

questões do mundo contemporâneo; 

e. Desenvolver o senso estético para reconhecer, fruir e respeitar as diversas 

manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais, inclusive aquelas 

pertencentes ao patrimônio cultural da humanidade, bem como participar de práticas 

diversificadas, individuais e coletivas, da produção artístico-cultural, com respeito à 

diversidade de saberes, identidades e culturas; 

f. Compreender e utilizar tecnologias digitais de informação e comunicação, de 

forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as 

escolares) para se comunicar por meio das diferentes linguagens, produzir 

conhecimentos, resolver problemas e desenvolver projetos autorais e coletivos. 

Matemática: 

a. Reconhecer que a Matemática é uma ciência humana, fruto das necessidades e 

preocupações de diferentes culturas, em diferentes momentos históricos, bem como 

uma ciência viva, que contribui para solucionar problemas científicos e tecnológicos 

e para alicerçar descobertas e construções, inclusive com impactos no mundo do 

trabalho; 

b. Identificar os conhecimentos matemáticos como meios para compreender e atuar 

no mundo, reconhecendo também que a Matemática, independentemente de suas 
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b. Compreender conceitos fundamentais e estruturas explicativas das Ciências da 

Natureza, bem como dominar processos, práticas e procedimentos da investigação 

científica, de forma que se sinta, com isso, segurança no debate de questões 

científicas, tecnológicas, socioambientais e do mundo do trabalho, além de continuar 

aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa, democrática e 

inclusiva; 

c. Analisar, compreender e explicar características, fenômenos e processos relativos 

ao mundo natural, social e tecnológico (incluindo o digital), como também as 

relações que se estabelecem entre eles, exercitando a curiosidade para fazer 

perguntas, buscar respostas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos 

conhecimentos das Ciências da Natureza; 

d. Avaliar aplicações e implicações políticas, socioambientais e culturais da ciência e 

de suas tecnologias para propor alternativas aos desafios do mundo 

contemporâneo, incluindo aqueles relativos ao mundo do trabalho; 

e. Construir argumentos com base em dados, evidências e informações confiáveis e 

negociar e defender idéias e pontos de vista, que respeitem e promovam a 

consciência socioambiental e o respeito a si próprio e ao outro, acolhendo e 

valorizando a diversidade de indivíduos e de grupos sociais, sem preconceitos de 

qualquer natureza; 

f. Utilizar diferentes linguagens e tecnologias digitais de informação e comunicação 

para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos e 

resolver problemas das Ciências da Natureza, de forma critica, significativa, reflexiva 

e ética; 

g. Conhecer, apreciar e cuidar de si, do seu corpo e bem-estar, compreendendo-se 

na diversidade humana, fazendo-se respeitar e respeitando o outro, recorrendo aos 

conhecimentos das Ciências da Natureza e às suas tecnologias. 

h. Agir pessoal e coletivamente com respeito, autonomia, responsabilidade, 

flexibilidade, resiliência e determinação, recorrendo aos conhecimentos das Ciências 

da Natureza para tomar decisões frente a questões científico-tecnológicas e 

socioambientais e a respeito da saúde individual e coletiva, com base em princípios 

éticos, democráticos, sustentáveis e solidários. 
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V. Ensino Religioso: 

a. Conhecer os aspectos estruturantes das diferentes tradições/movimentos 

religiosos e filosofias de vida, a partir de pressupostos científicos, filosóficos, 

estéticos e éticos; 

b. Compreender, valorizar e respeitar as manifestações religiosas e filosofias de 

vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios; 

c. Reconhecer e cuidar de si, do outro, da coletividade e da natureza, enquanto 

expressão de valor da vida; 

d. Conviver com a diversidade de identidades, crenças, pensamentos, convicções, 

modos de ser e viver; 

e. Analisar as relações entre as tradições religiosas e os campos da cultura, da 

política, da economia, da saúde, da ciência, da tecnologia e do meio ambiente; 

f. Debater, problematizar e posicionar-se frente aos discursos e práticas de 

intolerância, discriminação e violência de cunho religioso, de modo que se assegure 

assim os direitos humanos no constante exercício da cidadania e da cultura de paz. 

§1° As Áreas do Conhecimento favorecem a comunicação entre os saberes dos 

diferentes componentes curriculares, intersectam-se na formação dos alunos, mas 

preservam as especificidades de saberes próprios construídos e sistematizados nos 

diversos componentes; 

§ 2° O Ensino Religioso, conforme prevê a Lei 9.394/1996, deve ser oferecido nas 

instituições de ensino e redes de ensino públicas, de matrícula facultativa aos alunos 

do Ensino Fundamental, conforme regulamentação e definição dos sistemas de 

ensino. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art.16. A Secretaria Municipal de educação e as instituições de ensino Infantil da 
Rede Privada de Ensino deverão, a partir do ano de 2021, promover cursos ou 
programas de formação para os professores objetivando a implantação do currículo 
no âmbito das Unidades de Ensino. 

§1° Os cursos ou programas previstos no caput deste artigo poderão ser 
ministrados em parceria com as instituições de Educação Superior. 
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